                            Comissão de Constituição e Justiça - ATA 45/2025
Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas e trinta minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Angélica Behling Wachholz - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Jodele Vahl Schlesener - (PP), com a presença do assessor jurídico Rogério Teixeira. A reunião foi aberta pela Presidente da Comissão Vereadora Jodele Vahl Schlesener que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 44/2025; Analise e votação dos Projetos de Lei 164 e 167/2025 do Executivo; Analise e votação do Projeto de Lei 07/2025 do Legislativo; Analise e votação das Proposições 184, 185, 186 e 187/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em votação e discussão o seguinte Projeto de Lei: PROJETO DE LEI Nº 164, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. Estima a receita e fixa a despesa do Município de Arroio do Padre para o exercício financeiro de 2026. Foi lido o parecer 164/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado com emenda redacional nos Art 5° e 9°, colocando-os em Negrito. Pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 167, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado, para atender a necessidade de excepcional interesse público, para o cargo de Condutor de Máquinas e/ou Veículos. Foi lido o parecer 167/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado com emenda redacional alterando a fonte para Arial 12. Pela totalidade dos Vereadores presentes. Após A Presidente colocou em discussão e votação o referido Projeto de Lei do Legislativo: PROJETO DE LEI Nº 07, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2025. Institui e regulamenta as atividades de trilheiros, jipeiros e praticantes de trilhas ecológicas e esportivas no Município de Arroio do Padre/RS, e dá outras providências. Foi lido o parecer 07/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado com emenda supressiva nos Art 10 e 11, retirando o símbolo Ordinal. Pela totalidade dos Vereadores presentes. Em seguida a Presidente colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 184/2025 – Vereador, Cláudio André Tessmer - Requer cadastramento nos recursos financeiros da Secretaria Estadual de Saúde aos municípios, para Qualificação da Infraestrutura das Farmácias de Medicamentos Especiais do Estado. PROPOSIÇÃO 185/2025 – Vereador, Ilvo Buchweitz - Requer patrolamento na estrada Cerrito por toda sua extensão. PROPOSIÇÃO 186/2025 – Vereador, Ilvo Buchweitz - Requer patrolamento na estrada Santa Silvana II por toda sua extensão. PROPOSIÇÃO 187/2025 – Vereador, Ilvo Buchweitz - Requer patrolamento na estrada TransSilvana por toda sua extensão. Sendo aprovadas pela totalidade dos Vereadores presentes. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezenove horas e quarenta e seis minutos, e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretária e pela Presidente.
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